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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.730917/2018-43

ACORDAO 1402-007.529 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE Ol MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2017

MULTA ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPERCUSSAO GERAL.

Declarada pelo STF a inconstitucionalidade da multa isolada sobre o valor
do débito objeto de declaracdo de compensacdo ndo homologada, deve
ser cancelada a penalidade.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario para cancelar o lancamento de multa isolada, em obediéncia a decisdo do STF
proferida no julgamento do Recurso Extraordinadrio (RE) 796939, com repercussao geral (Tema
736), e da Acdo Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, que decidiu pela inconstitucionalidade
do paragrafo 17 do artigo 74, da Lei n2 9.430/96 (“E inconstitucional a multa isolada prevista em
lei para incidir diante da mera negativa de homologacdo de compensacdo tributaria por nao
consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecunidria.”). Este
julgamento seguiu a sistemdtica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no
Acérddo n? 1402-007.528, de 23 de outubro de 2025, prolatado no julgamento do processo
18220.727939/2020-48, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macedo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo
Piza di Giovanni, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Notificação de Lançamento de multa isolada decorrente de compensações declaradas e não homologadas, com fundamento no art. 74, §17, da Lei nº 9.430, de 1996, e alterações posteriores. 
		 Apresentada impugnação, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou-a não conhecida, mantendo a multa exigida. 
		 Irresignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário no qual alega o descabimento da multa isolada, essencialmente com base na discussão de princípios constitucionais discutidos no Tema 736 de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 Admissibilidade
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário. Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 Mérito 
		 Trata-se de notificação de lançamento de ofício que exige multa isolada de 50% sobre o valor dos débitos objeto de declaração de compensação não homologada em processo administrativo de crédito correlato.
		 O presente lançamento encontra fundamentação legal no parágrafo 17 do artigo 74 da Lei nº 9430/96 (destaque deste relator): 
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		 § 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pela sujeito passivo.(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 
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		 Nesse quadro, a multa isolada em questão deve ser cancelada, em observância ao entendimento expresso pelo STF sobre a matéria.
		 
		 Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso voluntário, para que a multa isolada aplicada seja integralmente cancelada.
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso voluntario para cancelar o lançamento de multa isolada, em obediência à decisão do STF proferida no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 796939, com repercussão geral (Tema 736), e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, que decidiu pela inconstitucionalidade do parágrafo 17 do artigo 74, da Lei nº 9.430/96 (“É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.”).
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente Redator
	
	 INC
	 14020075292025CARFACC
	 1.7.0.8
	 2025-11-24T09:20:47.5640981-03:00



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.529 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11080.730917/2018-43

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 12, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Notificacdo de Lancamento de multa isolada decorrente de
compensacdes declaradas e ndo homologadas, com fundamento no art. 74, §17, da Lei n2 9.430,
de 1996, e alteragdes posteriores.

Apresentada impugnagado, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
julgou-a ndao conhecida, mantendo a multa exigida.

Irresignada, a Recorrente interp6és Recurso Voluntdrio no qual alega o
descabimento da multa isolada, essencialmente com base na discussao de principios
constitucionais discutidos no Tema 736 de repercussao geral no Supremo Tribunal Federal.

E o relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razées de decidir:

Admissibilidade

Inicialmente, reconhego a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntario. Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende
os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Meérito
Trata-se de notificagdo de langamento de oficio que exige multa isolada de 50%

sobre o valor dos débitos objeto de declaragdo de compensagao ndo homologada
em processo administrativo de crédito correlato.

O presente langamento encontra fundamentagdo legal no paragrafo 17 do artigo
74 da Lei n2 9430/96 (destaque deste relator):

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensagao de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes
administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n? 10.637, de 2002)(Vide
Decreto n? 7.212, de 2010) (Vide Medida Proviséria n2 608, de 2013) (Vide Lei n2
12.838, de 2013)
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§1°(...)
(...)

§ 17. Serd aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do
débito objeto de declaracdo de compensacdo ndo homologada, salvo no caso de

falsidade da declaragdo apresentada pela sujeito passivo.(Redagdo dada pela Lei n®
13.097, de 2015)

Como se vé, a multa isolada incidira somente sobre o valor do débito objeto de
declaracdo de compensac¢do ndo homologada.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Recurso
Extraordindrio (RE) 796939, com repercussdo geral (Tema 736), e da Acdo Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, decidiu pela inconstitucionalidade do
paragrafo 17 do artigo 74 supra mencionado, que prevé a incidéncia de multa
isolada no caso de ndo homologacdo da declaragdo de compensacao apresentada
ao Fisco.

Em razdo disso, foi fixada tese de repercussdo geral nos seguintes termos: “F
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologagcdo de compensagdo tributdria por ndo consistir em ato
ilicito com aptiddo para propiciar automdtica penalidade pecunidria.”

Assim, em que pese o impedimento do CARF para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria, o inciso |, do §19, do art. 62, RICARF, prevé
gue tal vedacdo ndo se aplicara aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo “que jd tenha sido declarada inconstitucional por decisdo definitiva
plendria do Supremo Tribunal Federal.”

Nesse quadro, a multa isolada em questdo deve ser cancelada, em observancia ao
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entendimento expresso pelo STF sobre a matéria.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso voluntdrio, para que a multa
isolada aplicada seja integralmente cancelada.

Conclusdo

Importa registrar que as situa¢des fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdao paradigma, de sorte que as razoes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acdrdao paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso
voluntario para cancelar o lancamento de multa isolada, em obediéncia a decisdo do STF proferida
no julgamento do Recurso Extraordindrio (RE) 796939, com repercussdo geral (Tema 736), e da
Acdo Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, que decidiu pela inconstitucionalidade do
paragrafo 17 do artigo 74, da Lei n2 9.430/96 (“E inconstitucional a multa isolada prevista em lei
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para incidir diante da mera negativa de homologacdo de compensacao tributdria por ndo consistir
em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria.”).

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator
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